
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
REEXAME NECESSÁRIO n°  0028473-33.2011.815.2001 — 2ª Vara de Executivo Fiscal da 
Capital
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Recorrido :Município de João Pessoal.
Advogado   : Igor de Lucena Mascarenhas
Interessado: Cagepa Cia de Água e Esgotos da Paraíba 
Agravado :  Cleanto Gomes P. Junior
Juízo Recorrente: Juízo da 2º Vara de Execução Fiscal da Capital.

REMESSA NECESSÁRIA — EXECUÇÃO FISCAL — INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA — PREVISÃO NO ART. 25 DA 
LEI  Nº  6.830/80  — PRERROGATIVA  DESRESPEITADA  — 
PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  DA JUSTIÇA  —  PLEITO  DE  NOVA 
INTIMAÇÃO DEFERIDO EM PRIMEIRO GRAU —  DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE  — DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

—  Dispõe o art.  25,  da Lei nº 6.830/80:  “Na execução fiscal,  qualquer  
intimação  ao  representante  judicial  da  Fazenda  Pública  será  feita 
pessoalmente”.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento à remessa necessária. 

RELATÓRIO

Cuida-se de remessa necessária oriunda do Juízo da 2ª Vara de Executivo 
Fiscal da Capital, nos autos dos Embargos à Execução, que julgou procedente os embargos, para 
determinar  a  intimação pessoal,  por  mandado ou vistas  dos  autos,  do representante  judicial  da 
Fazenda  Pública  a  contar  naquele  momento,  devendo,  assim,  devolver  prazo  para  recurso. 
Condenou  o  embargado  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  no  patamar  de  R$  500,00 
(quinhentos reais), nos termos do art. 20,  § 4º do CPC/73.

Não houve recurso voluntário.

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 54/55, apenas opinou 
pelo prosseguimento da remessa necessária sem manifestação de mérito, porquanto ausente, neste 
ponto, interesse que recomende a sua intervenção.



É o relatório. 

Voto.

O  município  de  João  Pessoa  opôs  Embargos  à  Execução,  em razão  de 
sentença que acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a prescrição quinquenal do 
débito inscrito em dívida ativa, condenando a Fazenda Municipal ao pagamento das custas judiciais 
e honorários advocatícios.

O juízo a quo reconheceu que a irresignação do embargante tem amparo no 
ordenamento jurídico, com arrimo no art. 25 da lei de Execução Fiscal, ao afirmar que qualquer 
intimação do representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente ou mediante vista 
dos autos.  Logo, diante da intimação de sentença  por intermédio de publicação em órgão oficial, 
julgou procedente os embargos e determinou a devolução do prazo para recurso.

Dispõe o art. 25, da Lei nº 6.830/80:

“Na  execução  fiscal,  qualquer  intimação  ao  representante  judicial  da 
Fazenda Pública será feita pessoalmente”.

Portanto,  sendo  indispensável  a  intimação  pessoal  do  representante  da 
Fazenda Pública, como atestou o magistrado a quo, não há que se falar em reforma da sentença.

O posicionamento jurisprudencial é uníssono neste sentido, inclusive desta 
Corte e do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - 
DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA 
PÚBLICA –  CABIMENTO.  1.  Esta  Corte  firmou  entendimento  de  que  o 
representante legal da Fazenda Pública faz jus à prerrogativa de intimação 
pessoal nos autos de embargos de terceiro opostos para desconstituir penhora 
levada a efeito em execução fiscal.  2.  Recurso  especial  provido (STJ  -  REsp 
1319414/MG, Rel.  Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 17/12/2013, Dje 07/02/2014)

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EMBARGOS  À; 
EXECUÇÃO  FISCAL.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA 
PREVISÃO  NO  ART.  25  DA  LEI  Nº  6.830/80.  PRERROGATIVA 
DESRESPEITADA EXPEDIÇÃO  DE  NOTA DE  FORO  PLEITO  DE  NOVA 
INTIMAÇÃO INDEFERIDO EM PRIMEIRO GRAU DECISÃO AGRAVADA 
EM  DISCORDÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE  JUSTIÇA PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. 
Tratando-se  de  embargos  à  execução  fiscal,  é  imperioso  reconhecer  a 
inviabilidade  da  intimação  da  Fazenda  Pública  por  nota  de  foro,  ante  a 
previsão  do  art.  25  da  Lei  nº  6.830/80.  Em  razão  do  desrespeito  a  tal 
prerrogativa, faz-se necessária a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferido  o  pedido  de  intimação  pessoal  da  Fazenda  Pública.  Sendo  este  o 
entendimento  dominante  no  Superior Tribunal  de  Justiça,  dou  provimento 
monocrático  ao  recurso,  nos  termos  do  art.  557,  §1º-A,  do  CPC. (TJPB  - 
Acórdão do processo nº 20089412320148150000 - Órgão (- Não possui -) - Relator 
DES. JOSE AURELIO DA CRUZ – j. em 29-07-2014). (grifado)



Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À  REMESSA 
NECESSÁRIA,  para  manter  a  sentença  que  determinou  a  intimação  pessoal  da  Fazenda  e 
consequente anulação dos atos posteriores dada a sua manifesta irregularidade formal.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos 
Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. 
Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir a  Exma.  Desª.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Remessa Necessária nº 0028473-33.2011.815.2001 — 

RELATÓRIO

Cuida-se de remessa necessária oriunda do Juízo da 2ª Vara de Executivo 
Fiscal da Capital, nos autos dos Embargos à Execução, que julgou procedente os embargos, para 
determinar  a  intimação pessoal,  por  mandado ou vistas  dos  autos,  do representante  judicial  da 
Fazenda  Pública  a  contar  naquele  momento,  devendo,  assim,  devolver  prazo  para  recurso. 
Condenou  o  embargado  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  no  patamar  de  R$  500,00 
(quinhentos reais), nos termos do art. 20,  § 4º do CPC/73.

Não houve recurso voluntário.

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 54/55, apenas opinou 
pelo prosseguimento da remessa necessária sem manifestação de mérito, porquanto ausente, neste 
ponto, interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 29 de julho de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
       RELATOR
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